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1. O QUE É O 1º PRÊMIO DE JORNALISMO 

COOPERATIVISTA?  

O 1º Prêmio de Jornalismo Cooperativista é uma premiação criada pelo 

Sistema OCB-SESCOOP/AM com o apoio do Sindicato dos Jornalistas do Amazonas e 

da Cooperativa de Comunicação do Amazonas ð COOPCOM, que tem como 

finalidade promover e divulgar os projetos, as ações econômicas e sociais realizadas 

pelo cooperativismo amazonense. Essa divulgação ocorre através do incentivo dado 

aos profissionais da imprensa amazonense a realizarem matérias corretas e de 

qualidade sobre o tema. Com a instituição do prêmio também é criada uma boa 

alternativa para aproximação dos jornalistas, que são, certamente, os grandes 

formadores de opinião em nossa sociedade. 

Vale ressaltar que o prêmio tem a finalidade de aumentar a produção de 

matérias espontâneas sobre o cooperativismo, fazendo com que as informações nelas 

divulgadas tenham a marca da credibilidade e imparcialidade, características da 

verdadeira imprensa, junto à população amazonense. 

Uma imagem forte do cooperativismo resulta em um benefício direto para 

todas as cooperativas legais do Estado e do país. Essa 1ª edição do Prêmio pretende 

ter a contribuição dos profissionais que gerem a comunicação. Este processo de 

construção coletiva, sem dúvida contribuirá para o processo de consolidação do 

sistema cooperativista no Estado do Amazonas. A iniciativa escolherá as melhores 

matérias de cada uma das três categorias válidas que façam referência às ações 

econômicas ou sociais das cooperativas amazonenses registradas no Sistema OCB-

SESCOOP/AM (representante legal das mesmas segundo a Lei Federal 5.764/71), ao 

cooperativismo amazonense de modo geral ou ações que envolvam os cooperados, os 

funcionários e a comunidade onde essas estruturas estão inseridas. 
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2. DIVULGAÇÃO:  

2.1 DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL:  

A divulgação do prêmio será feita através de convites, folders, banners, site da 

OCB/SESCOOP-AM, releases para a mídia, mala direta eletrônica (via e-mail), cartas,  

CDs que serão encaminhados aos jurados para avaliação das matérias inscritas no 

prêmio e folhas de avaliação dos jurados. Lembrando que o contato com a imprensa 

será feito de forma contínua pela assessoria de Comunicação que presta serviços ao 

Sistema OCB/SESCOOP-AM.  
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3. REGULAMENTO  

3.1 QUEM PODE CONCORRER?  

Podem concorrer trabalhos jornalísticos que façam, obrigatoriamente, 

referência às ações econômicas ou sociais das cooperativas amazonenses registradas 

no Sistema OCB-SESCOOP/AM, ao Sistema Cooperativista, ao cooperativismo de 

modo geral ou aos projetos de responsabilidade social que envolva as cooperativas, os 

cooperados, os funcionários e a comunidade onde essas estruturas estão inseridas. As 

matérias podem ser de autoria de um ou mais profissionais da imprensa que atuam em 

veículos de comunicação do Estado do Amazonas. No entanto, a premiação será única 

e deverá ser rateada entre os co-autores. As matérias inscritas deverão ser veiculadas 

no período de 20 de abril de 2010 a 28 de fevereiro de 2011. 

É EXPRESSAMENTE OBRIGAT ÓRIO QUE O CANDIDATO  COMPROV E 

FORMAÇÃO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL , COM  HABILITAÇÃO EM 

JORNALISMO, EM INSTITUIÇ ÃO  RECONHECIDA PELO MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇ ÃO. 

3.2 CATEGORIAS  

É permitida a inscrição de trabalhos com a publicação ou veiculação 

devidamente comprovada, em três categorias assim distribuídas:  

 Jornalismo Im presso (jornais e revistas);  

 Radiojornalismo (radio difusoras);  

 Telejornalismo (canais de TV aberta).  

Não serão aceitas inscrições de Cadernos Especiais, somente serão 

consideradas matérias, entrevistas ou séries de, no mínimo três reportagens. Não 

serão válidas reportagens, entrevistas, matérias oriundas de programas patrocinados 

pela OCB-SESCOOP/AM. Além disso, fica explícito que as matérias deverão ser 

obrigatoriamente divulgadas em mídia espontânea. Ex-funcionários da OCB/AM ou do 

SESCOOP/AM somente podem inscrever trabalhos após 12 meses (um ano) do seu  



 

VI 
 

 

 

desligamento funcional. O material sem assinatura, ou com pseudônimo, deve ter sua 

autoria atestada em declaração por escrito da direção ou chefias de redação. Os 

participantes devem comprovar registro como Jornalista Profissional no Ministério do 

Trabalho e Emprego. Não há limite de matérias a serem inscritas, ou seja, cada 

jornalista poderá inscrever quantas matérias desejar, sem prejuízo a nenhuma delas. 

4. INSCRIÇÕES   

           A inscrição pode ser feita de forma gratuita diretamente pelo autor, pela 

direção, ou chefias dos veículos de comunicação, cabendo ao jornalista apenas o ônus 

do envio do material. A ficha de inscrição estará disponível a partir do dia 15 (quinze) 

de Abril de 2010 no website da OCB-SESCOOP/AM: www.ocbam.coop.br. O envio 

deverá ser feito através de correspondência enviada pelos Correios ou entregue na 

própria sede do Sistema. 

          Vale ressaltar que as matérias inscritas podem ser objeto de reprodução em 

iniciativas de responsabilidade dos organizadores do 1º Prêmio de Jornalismo 

Cooperativista, tais como livros, websites, exposições ou veículos internos e 

institucionais de comunicação, sem que para isso haja necessidade de autorização ou 

pagamento de direitos autorais. Ao participar o inscrito automaticamente estará 

autorizando a organização a utilizar o nome e fotos dos premiados para divulgação do 

resultado. 

           O material para inscrição deverá ser remetido ao Sistema OCB-SESCOOP/AM, 

localizado na Avenida Carvalho Leal, 1154 ð Cachoeirinha ð CEP: 69.065-000 ð 

Manaus/AM, ou entregue na portaria da sede do Sistema, com a inscri­«o ò1º Prêmio 

de Jornalismo Cooperativistaó e a categoria a ser inscrito. 

 

 Jornalismo Impresso (jorna is e revistas)  ð Para se inscrever é obrigatório 

o envio de 1 (uma) cópia e de um exemplar original da matéria veiculada; 

 Radiojornalismo (emissoras de rádio) - O material de rádiojornalismo 

deve ser enviado com 1 (uma) cópia da matéria em CD; 

 

http://www.ocbam.coop.br/


 

VII 
 

 

 

 

 Telejornalis mo (emissoras de televisão) - O material de telejornalismo 

deve ser enviado em 1 (uma) cópia da matéria em DVD. 

OBS: Em todas as categorias, o material enviado deve fazer referência à 

data, horário e veículo de comunicação onde foi publicado ou veicul ado. 

 

 

5. PREMIAÇ ÕES  

Será premiado, conforme descrição a seguir, o melhor trabalho inscrito em 

cada uma das categorias:  

Jornalismo impresso (jornais e revistas) R$ 3.000,00 

Radiojornalismo (emissoras de rádio) R$ 3.000,00 

Telejornalismo (emissoras de televisão) R$ 3.000,00 

Total em prêmios R$ 9.000,00 

 

OBS: OS VALORES DA PREMIAÇÃO SÃO LÍQUIDOS, POIS JÁ ESTÃO 

DEDUZIDOS OS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES.  

 Para receber a premiação, o vencedor deve, obrigatoriamente, estar presente 

no evento de entrega da premiação a ser realizado no mês de abril de 2010; 

 A premiação acontecerá no dia 7 de abril de 2011 em um evento exclusivo para 

a ocasião. Durante a cerimônia de premiação, cada vencedor poderá levar até 5 

(cinco) convidados e terá direito a uma mesa reservada para os mesmos.  
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6. CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO  

Para efeito de análise e julgamento dos trabalhos inscritos no 3º Prêmio de 

Jornalismo Cooperativista, ficam definidos os seguintes critérios de avaliação: 

1º - Fidelidade ao Tema  ð A produção jornalística deve, obrigatoriamente, ter 

como foco ou pelo menos fazer referência ao cooperativismo do Estado do Amazonas. 

O trabalho que não obedecer este critério será desclassificado. 

2º - Conteúdo  ð Análise da riqueza de detalhes, bem como das informações básicas e 

complementares necessárias para sustentação, pleno entendimento e interpretação do 

conteúdo; 

3º - Estrutura de Texto  ð Devem ser observadas as regras gramaticais, de 

concordância verbal e de construção da matéria, de forma a priorizar o jornalismo 

claro, objetivo e, sobretudo, informativo. A cada um dos itens acima, cada um dos 

julgadores deverá conferir nota de 0 a 10.  

A soma de todas as notas, de todos os membros da comissão 

representará a pontuação de cada trabalho e a classificação final dos 

par ticipantes.  

Em caso de empate entre os primeiros classificados, os critérios de 

desempate serão definidos pela Comissão Julgadora mediante nova análise.  

A Comissão Julgadora será composta por jornalistas, em um número de até 

quatro pessoas por categoria. A composição da comissão incluirá, obrigatoriamente,  o 

Gerente de Comunicação da OCB/Nacional, o Assessor de comunicação da 

OCB/SESCOOP-AM e três jornalistas indicados pelo Sindicato dos Jornalistas 

Profissionais do Amazonas, sendo um especialista em Radiojornalismo, um em 

Telejornalismo e outro em Jornalismo Impresso. 
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Saudações Cooperativistas!  

 

 

 

 

 


